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de R$ 1.963.716,95 e pagas no valor de R$ 1.570.400,63, no 
período de março a julho de 2020, apresenta as seguintes 
infringências/impropriedades:

4.1. O Termo de Referência (TDR) e proposta vencedora não 
constam do termo contratual, além do objeto previsto no TDR, 
que traz a descrição dos serviços, não possuir critérios objetivos. 
Assim, não há como aferir os serviços prestados para garantir 
a proporcionalidade aos efetivos pagamentos efetuados com o 
produto entregue (subitem 3.2);

4.2. Não consta do Apêndice C do Termo de Contrato a lis-
tagem do pessoal contratado pela empresa consultora apresen-
tada na proposta técnica, restando prejudicada a conferência 
da composição do Pessoal do Contrato (subitem 3.2.1);

4.3. O consultor Assistente de Redes de Atenção é servidor 
público federal efetivo do Hospital São Paulo, cuja mantenedora 
é a OS SPDM, integrante inicial do consórcio na elaboração da 
lista curta, evidenciando infringência ao Manual BID, item 1.11 
(subitem 3.2.1);

4.4. A quantidade das contratações dos consultores não 
segue o estabelecido no TDR (subitem 3.2.1);

4.5. As atividades realizadas pelos consultores são díspares 
das atividades contratadas (subitem 3.2.2);

4.6. Os valores mensais pagos aos consultores estão 30% 
acima dos valores contratados e 153% acima dos valores de 
mercado para cada função (subitem 3.2.2); 4.7. Na composição 
da UCP há duas Coordenações (Coordenador Setorial Financeiro 
e Contabilidade e Coordenador Setorial de Planejamento e 
Obras) que são exercidas irregularmente por pessoas que não 
fazem parte do Quadro de Servidores da PMSP e que são oriun-
das de outras contratações de serviços de consultoria pagas 
com recursos do BID (subitem 3.3);

4.8. Para medição dos serviços do mês de junho/2020, foi 
utilizado o mesmo relatório do mês de Abril/2020, denotando 
fragilidade na fiscalização dos serviços por parte do fiscal do 
contrato (subitem 3.4.1);

4.9. Os relatórios mensais de atividades não demonstram 
quantas horas de cada profissional foi utilizada para cada 
serviço, fragilizando o controle e impossibilitando a aferição da 
razoabilidade de recursos demandados e da efetiva execução 
da quantidade de horas faturadas no período (subitem 3.4.1);

4.10. A instrução dos processos e os pagamentos reali-
zados são irregulares, visto que não seguem o estipulado na 
Portaria SF 92/2014 e o previsto no contrato. Também não há 
demonstração dos consultores nas GFIP’s, bem como não há 
apresentação da folha de pagamento contendo os prestadores 
de serviços contratados (subitem 3.4.1).

Além disso, por estreita relação, os Termos de Contrato n 
os 026/2020/SMS-1/Contratos e 027/2020/SMS-1/Contratos, 
também mantidos com recursos do BID, em que pese não 
serem objetos deste acompanhamento de execução, possuem 
relação direta com o objeto contratado do Termo de Contrato nº 
020/2020/SMS-1/Contratos, por se destinarem a suprir Coorde-
nações da Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) no âmbito 
do Projeto Avança Saúde SP, para a qual é prestado o serviço de 
assessoria objeto deste acompanhamento.

Dessa maneira, consignamos que os referidos ajustes tam-
bém apresentam as seguintes irregularidades:

4.11. Os consultores contratados por meio do Termos 
de Contrato 026/2020/SMS-1/Contratos e 027/2020/SMS-1/
Contratos possuem relação direta com a PMSP, caracterizando 
conflito de interesses conforme Manual BID item 1.11 (subitens 
3.3.1 e 3.3.2);

4.12. As contratações efetuadas por meio dos Termos de 
Contrato 026/2020/SMS-1/Contratos e 027/2020/SMS-1/Con-
tratos são irregulares, pois foram efetuadas para adequarem 
remunerações dos contratados que eram servidores municipais, 
caracterizando desvio de finalidade e vício de motivação, 
cabendo apuração de nulidade do contrato e instauração de 
procedimento de responsabilização para devolução dos valores 
pagos indevidamente aos cofres do Município (subitens 3.3.1 
e 3.3.2).

2 . Os ofícios à Origem deverão ser acompanhados de cópia 
integral os autos.

3 . Defiro, desde já, vista dos autos e a extração de cópias 
na forma regimental.

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO MAU-
RICIO FARIA

TC n° 012379/2020 
Assunto:  Representação – Edital do Pregão Eletrônico 

22/2020/CMSP – Processo Externo 2020/00241.
Destinatários:  Exmos. Srs. Eduardo Tuma-Câmara Munici-

pal de São Paulo e Persio Tadao Soli-Câmara Municipal de São 
Paulo/Comissão de Licitação

À Unidade Técnica de Ofícios,
Cuida o processo de Representação formulada por BRL ALI-

MENTACÃO, VENDAS E SERVICOS EM GERAL – ME., inscrita no 
CNPJ/MF nº 36.630.260/0001-98, em face do Edital de Pregão 
Eletrônico n° 22/2020, promovido pela Câmara Municipal de 
São Paulo (CMSP), tendo por objeto a prestação de serviços de 
copeiragem, com dedicação exclusiva de mão de obra a serem 
realizados na Câmara Municipal de São Paulo, incluindo-se 
o material de consumo necessário à execução dos serviços, 
conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Refe-
rência - Especificações Técnicas.

Em despacho inicial (peça 14), após manifestações pre-
liminares da Auditoria (peça 08) e da Assessoria Jurídica de 
Controle Externo (peças 12/13), esta Relatoria entendeu por 
prejudicada a análise do pedido de suspensão, naquela oportu-
nidade, dada a necessidade de prévia oitiva da Origem.

Sem prejuízo, e considerando as informações acrescidas 
à peça 22, pela Edilidade, no sentido de que a Comissão de 
Licitações promoveu alteração nos termos do Edital, reduzin-
do a exigência de comprovação da prestação de serviços de 
copeiragem de 30 (trinta) meses para 12 (doze) meses, com a 
necessária republicação do Edital e devolução integral do prazo 
para apresentação de propostas, não vislumbro razões para 
eventual suspensão do certame.

Nesses termos, com fundamento no §2º do art. 2º da Re-
solução nº 18/19 do TCMSP, que dispõe sobre rito processual 
no âmbito desta Corte, converto o Relatório em Preliminar da 
Auditoria em Relatório Conclusivo.

Intimem-se, com urgência, por ofício e e-mail, a Origem e 
o (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), juntando-se cópia da presente 
decisão.

Municipal da Saúde, Humberto Emmanuel Schmidt Oliveira-
-Secretaria Municipal da Saúde, Maria Cristina Honório dos 
Santos-Secretaria Municipal da Saúde, Tiago Chaves e Consór-
cio Prointec & PBLM, CNPJ: 35.975.483/0001-24,

À Unidade Técnica De Ofícios,
1 - Oficie-se, a Origem, a Contratada, e os responsáveis a 

saber Edson Aparecido dos Santos - Secretário Municipal da 
Saúde e Ordenador de Despesa (Vide Peça 31) Armando Luiz 
Palmieri - Membro da Comissão de Julgamento (Vide Peça 31) 
Humberto Emmanuel Schmidt Oliveira - Membro da Comissão 
de Julgamento . Maria Critina Honório - Membro da Comissão 
de Julgamento (Vide Peça 31) Tiago Chaves - Membro da 
Comissão de Julgamento para que querendo se manifestem 
quanto às seguintes conclusões dos órgãos técnicos deste 
TCM/SP no prazo regimental de 15 dias.

Da análise efetuada, quanto aos aspectos legal, formal e 
de mérito, concluímos que o Termo de Contrato nº 020/2020/
SMS-1/Contratos apresenta as seguintes irregularidades:

3.1. O Termo de Referência (TDR) elaborado para o pro-
cesso de seleção da contratação em pauta não definiu ob-
jetivamente as atividades da consultoria, confundindo-se 
com a atividade-fim da administração sem demonstrar a 
impossibilidade de execução direta desses serviços pela UCP/
SMS (subitem 2.1 a - Item 5 da Planilha de Análise – Origem 
da Contratação);

3.2. O TDR não apresenta critérios objetivos para medição 
dos serviços prestados para garantir a proporcionalidade 
aos efetivos pagamentos efetuados com o produto entregue 
(subitem 2.1 a - Item 5 da Planilha de Análise – Origem da 
Contratação);

3.3. O plano orçamentário não estabeleceu previsão dos 
valores dos serviços a serem entregues atrelados às horas tra-
balhadas pelos consultores (subitem 2.1 b - Item 5 da Planilha 
de Análise – Origem da Contratação);

3.4. O plano orçamentário apresenta inconsistência e 
falta de justificativa no valor orçado para diversos itens de 
despesas (subitem 2.1 b - Item 5 da Planilha de Análise – Ori-
gem da Contratação);

3.5. A elaboração da lista curta de consultores não aten-
deu ao princípio do Julgamento Objetivo, pois as manifesta-
ções de interesse foram apresentadas sem disponibilização do 
TDR para estabelecer os parâmetros da pontuação (subitem 
2.1 c - Item 5 da Planilha de Análise – Origem da Contrata-
ção);

3.7. Não constam do Processo SEI 6018.2019/0040000-0 
as propostas técnicas enviadas pelas empresas para julga-
mento, o que prejudica a transparência e a lisura do processo 
e consequentemente a avaliação da auditoria, tendo em vista 
que a avaliação técnica representou 80% do peso no julga-
mento das propostas (subitem 2.1 c - Item 5 da Planilha de 
Análise – Origem da Contratação);

3.8. A proposta dada como vencedora apresentou valores 
apenas para pagamento de consultores e despesas reembol-
sáveis, não havendo cotação para demais despesas previstas 
na planilha de custos (subitem 2.1 c - Item 5 da Planilha de 
Análise – Origem da Contratação);

3.9. Não houve negociação dos valores dos honorários 
dos consultores, haja vista os valores propostos pela licitante 
vencedora estarem muito acima dos valores praticados no 
mercado, conforme item 2.26 do Manual BID (subitem 2.1 
c - Item 5 da Planilha de Análise – Origem da Contratação);

3.10. A negociação resultando em aumento do valor 
financeiro adjudicado, em relação à proposta da empresa, 
fragiliza o julgamento realizado, uma vez que a diferença no 
valor teria potencial de alterar a classificação da empresa, 
pela redução da pontuação financeira (subitem 2.1 c - Item 5 
da Planilha de Análise – Origem da Contratação);

3.11. Os valores cotados para pagamento dos consultores 
da proposta vencedora apresentam montantes 95% acima dos 
orçados, que são valores de mercado segundo a Tabela SIURB 
(subitem 2.1 c - Item 5 da Planilha de Análise – Origem da 
Contratação);

3.12. Devido à contratação estar concentrada praticamen-
te nos valores dos consultores, que apresentam valores muito 
acima do mercado, esta configura-se antieconômica, sem 
prejuízos das demais irregularidades evidenciadas no processo 
de seleção (subitem 2.1 c - Item 5 da Planilha de Análise – 
Origem da Contratação);

3.13. A NE 38.735/20 foi emitida extemporaneamente 
após o início da execução da despesa. Ademais, a soma das 
duas Notas de Empenho, R$ 3.971.180,66, não é suficiente 
para cobrir a despesa do exercício de 2020, em infringência 
aos artigos 60 e 61 da LF 4.320/64 (subitem 2.2 - Item 14.11 
da Planilha de Análise);

3.14. O TDR, a proposta do Consórcio Prointec-PBLM e a 
Ata de Reunião de negociação não foram juntados como parte 
integrante do Termo de Contrato nº 020/2020/SMS-1/ Contra-
tos, contrariando o item 2.24 do Manual do BID (subitem 2.3 
- Item – 14.13 da Planilha de Análise).

2 . Os ofícios à Origem deverão ser acompanhados de 
cópia integral os autos.

3 . Defiro, desde já, vista dos autos e a extração de cópias 
na forma regimental.

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
EDSON SIMÕES

TC n° 8917/2020 
Assunto:  Acompanhamento – Execução do Contra-

to 020/2020/SMS-1/Contratos [relatório preliminar] – SEI 
6018.2019/0040000-0.

Destinatário: Exmos. Srs. Edson Aparecido dos Santos-
-Secretaria Municipal da Saúde, Humberto Emmanuel Schmidt 
Oliveira-Secretaria Municipal da Saúde, Luiz Mario Tortorello, 
Marcos Scarpi Costa, Tiago Chaves e Consórcio Prointec & 
PBLM - CNPJ: 35.975.483/0001-24

À Unidade Técnica De Ofícios,
1 - Oficie-se, a Origem, a Contratada, e os responsáveis 

a saber Edson Aparecido dos Santos Secretário Municipal da 
Saúde e Ordenador da Despesa (Vide peça 25). Humberto 
Emmanuel Schmidt Oliveira Fiscal do Contrato (Vide peça 25). 
Luiz Mário Tortorello Representante Legal do Consórcio Proin-
tec & PBLM(Vide peça 25). Marcos Scarpi Costa Representante 
Legal da SCARPICOSTA Consultoria e Planejamento Corpora-
tivo Ltda (Vide peça 25.) Tiago Chaves Representante Legal 
da TCH Consultoria em Engenharia Ltda (Vide peça 25) .para 
que querendo se manifestem quanto às seguintes conclusões 
dos órgãos técnicos deste TCM/SP no prazo regimental de 
15 dias.

4. CONCLUSÃO Verificamos que a execução do Termo 
de Contrato nº 020/2020/SMS-1/Contratos, celebrado entre a 
Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e o 
Consórcio Prointec & PBLM, com despesas liquidadas no valor 

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 .
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PROCESSO CMSP Nº 844/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020
OBJETO: Prestação de serviços de suporte técnico e garan-

tia para equipamentos de comutação de dados, para uso em 
rede de dados corporativa de grande porte

ASSUNTO: Substituição de pregoeiro
"Designo o servidor Rosan Elieze Trucílio como pregoeiro 

do presente Pregão, em substituição à Sra. Andrea de Paula 
Pilon Kamimura, por motivo de férias."

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 21 DE OUTUBRO DE 2020 – QUARTA-
-FEIRA

10:00 - 19:00
Exposição “Universo Cerâmico”
Saguão de Entrada José Mentor
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo
12:00 - 13:00
Reunião Ordinária Semipresencial da Comissão Perma-

nente de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Senival Moura - PT
13:00 - 15:00
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Permanente de 

Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher
Auditório Virtual
Patrícia Bezerra - PSDB
14:00 - 15:00
Reunião Ordinária Semipresencial da Comissão Perma-

nente de Administração Pública
Sala Tiradentes - 8° Andar
Zé Turin - Republicanos
14:00 - 15:00
Reunião Ordinária Semipresencial da Comissão Per-

manente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
Auditório Prestes Maia - 1° Andar
João Jorge - PSDB

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIA EXPEDIDA PELO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 443/2020
JOÃO ANTONIO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
59.858/2020,

RESOLVE:
REVOGAR a suspensão do expediente no dia 28 de outu-

bro, prevista na Portaria nº 433/2020 e, DECLARAR que não 
haverá expediente na Secretaria do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo no dia 30 de outubro do corrente ano.

Excetuam-se os serviços cujo funcionamento não possa 
sofrer solução de continuidade.

a)JOÃO ANTONIO - Presidente

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

Port. 437/2020 - Designando Gardênia Oliveira dos Santos 
Nunes, reg. TC 1.563, para substituir Iraci Maria Silva Fraga no 
cargo de Assessor de Secretaria II, vencimento básico QTCC-03, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, 
no período de 13 a 25.10.2020.

Port. 438/2020 - Designando Fernando da Silva Ramos, reg. 
TC 1.393, para substituir Iraci Maria Silva Fraga no cargo de As-
sessor de Secretaria II, vencimento básico QTCC-03, constante 
do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, no período 
de 26 a 27.10.2020.

Port. 441/2020 - Designando Bruno Wallace Soares da Silva, 
reg. TC 20.247, para substituir Maria Clara Watanabe Tanabe 
na Função Gratificada de Supervisor de Equipes de Fiscalização 
e Controle 8, FG-4, constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 
13.877/2004, por estar substituindo em outra função gratifica-
da, a partir de 4.9.2020.

Port. 442/2020 - Designando Raíssa Branco Grizze, reg. 
TC 20.293, para substituir Rafael Valverde Arantes na Função 
Gratificada de Supervisor de Equipes de Fiscalização e Controle 
7, FG-4, constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, 
por motivo de férias, a partir de 13.10.2020.

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

  LICENÇA(S) MÉDICA(S) CONCEDIDA(S) AO(S) 
SERVIDOR(ES), DE ACORDO COM O DECRETO 
MUNICIPAL 58.225/2018:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
20.320 FERNANDA GALVÃO BONILHA 01 16.10.2020

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
EDSON SIMÕES

TC n° 8916/2020 
Assunto:  Análise – Contrato 020/2020/SMS-1/Contratos – 

SEI 6018.2019/0040000-0.
Destinatários: Exmos. Srs. Edson Aparecido dos Santos-Se-

cretaria Municipal da Saúde, Armando Luís Palmieri-Secretaria 

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRA-

BALHOS
DA CPS
Memo. CPS 34/20 - Proc. 106/2020
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 106/2020, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 19/10/20.

Memo. CPS 35/20 - Proc. 107/2020
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 107/2020, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 19/10/20.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
CERTIDÃO – IPREM
Francisco Ferreira de Almeida – Proc. 178/2020
Maria Alice da Silva Noffs – Proc. 179/2020
Deferido. Providenciadas as certidões requeridas. Interessa-

dos, favor aguardar contato do IPREM que agendará a entrega 
das respectivas certidões, na Av. Zaki Narchi, 536 – Carandiru 
– Setor de Controle de Contribuição – térreo.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
291ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2020, ÀS 15 HORAS.
I - PARTE - EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): VEREADOR GILSON BARRETO (PSDB)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): VEREADOR RINALDI DIGILIO (PSL)
II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 290ª Sessão Or-

dinária publicada no D.O.C. de 20 de outubro de 2020, e 
disponível no Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.
saopaulo.sp.leg.br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação Pública).

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

RESOLUÇÃO Nº 6 DE 07 DE OUTUBRO DE 
2020

(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 32/19)
(VEREADORES ALESSANDRO GUEDES – PT, ALFREDI-

NHO – PT, ANDRÉ SANTOS – REPUBLICANOS, ANTONIO 
DONATO – PT, ARSELINO TATTO – PT, ATÍLIO FRANCISCO 
– REPUBLICANOS, CAIO MIRANDA CARNEIRO – DEMO-
CRATAS, CAMILO CRISTÓFARO – PSB, CLAUDIO FONSECA 
– CIDADANIA, DANIEL ANNENBERG – PSDB, EDUARDO 
MATARAZZO SUPLICY – PT, GILBERTO NATALINI – SEM 
PARTIDO, JOSÉ POLICE NETO – PSD, MARIO COVAS NETO 
– PODEMOS, MILTON FERREIRA - PODEMOS, NOEMI NO-
NATO – PL, OTA – PSB, PAULO FRANGE – PTB, SONINHA 
FRANCINE – CIDADANIA E TONINHO VESPOLI – PSOL)

Cria a Frente Parlamentar em Defesa dos 
Feirantes e das Feiras Livres na cidade de 
São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de 

São Paulo, a Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes e das 
Feiras Livres na cidade de São Paulo, e dá outras providências.

Art. 2º A Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes e 
das Feiras Livres na cidade de São Paulo terá caráter supra-
partidário e será constituída mediante a livre adesão dos(as) 
Vereadores(as) com a finalidade de contribuir com o aprofun-
damento do debate, da formulação e da implementação de 
políticas públicas que promovam o fortalecimento dos feirantes 
e das feiras livres na cidade.

Art. 3º As ações da Frente Parlamentar em Defesa dos Fei-
rantes e das Feiras Livres na cidade de São Paulo visa agregar 
conhecimento dos assuntos pertinentes às feiras da cidade, pro-
mover o debate e articular a produção de conteúdos em torno 
de uma plataforma de convergência sobre os temas ligados às 
Feiras Livres na gestão pública envolvendo todos os atores e 
colaboradores que atuam nesse importante setor que integra a 
economia do Município.

Art. 4º Os trabalhos da Frente Parlamentar em Defesa dos 
Feirantes e das Feiras Livres serão coordenados por um(a) pre-
sidente, um(a) vice-presidente e um(a) secretário(a) que terão 
mandato de um ano e serão escolhidos mediante aprovação 
absoluta dos seus componentes.

Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar em Defesa dos 
Feirantes e das Feiras Livres na cidade de São Paulo serão 
públicas, realizadas periodicamente nas datas e nos locais esta-
belecidos pelos seus membros e divulgados com antecedência.

Parágrafo único. As reuniões que trata o caput deste artigo 
serão abertas e poderão contar com a participação de organiza-
ções representativas incluindo feirantes, usuários e consumido-
res das feiras, sociedade civil e o público em geral.

Art. 6º A Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes e das 
Feiras Livres da cidade de São Paulo produzirá relatório de suas 
atividades, apresentando síntese das conclusões das reuniões, 
seminários, simpósios, encontros, visando garantir a ampla 
divulgação para sociedade.

Art. 7º Cabe à Mesa a adoção das providências legais para 
complementação das medidas necessárias ao desenvolvimento 
das atividades da Frente Parlamentar de Defesa dos Feirantes e 
das Feiras Livres da cidade de São Paulo.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pro-
mulgação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de outubro de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de outubro de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício


